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RESUMO 
 
Esta p esquisa debruça-se sobre a importânc ia crescente  dos criptoativos no mercado financeiro 
do B rasi l e sobre sua aplicaçã o em capital  social. O objetivo geral deste artigo consiste em 
analisar as possibilidades jurídicas para a utilização de criptoativos na integralização de capital 
social no contexto econômico brasileiro, identificando os desafios práticos enfrentados por 
empresas e investidores na adoção desses ativos como forma de integralização de capital. A 
pesquisa usa u ma  f or ma de es tudo dedutiva, qualitativa, com livros e docu men tos, voltando-se 
para as leis  atuais, as opin iões de a gências reguladora s e os requisit os legais mais proeminentes. 
Os acha dos mostram que, me smo c om desafios bu rocrát ic os e pr áticos, existe uma b ase legal 
para o us o  de c rip toativos na formação de capit al soc ial, desde que as emergentes regras sejam 
seguidas. Conclui-s e que um mais profundo debate doutrinári o é n ecessário, além de haver uma 
crescente necessidade de se desenvolver ações para diminuir  ris cos, que visam ga r antir a 
seg urança jurídica e o suc e sso dessas operações. 
 
Palavras-chave: Criptoativos. Integralização de Capital Social. Lei 14.478/22. Desafios 
Jurídicos. Bitcoin. Blockchain. P2P.  
 
 
CRYPTOASSETS AND SHARE CAPITAL CONTRIBUTIONS IN BRAZIL: LEGAL 

POSSIBILITIES AND PRACTICAL CHALLENGES UNDER LAW No. 14,478/22 
 
 
ABSTRACT 
 
This research focuses on the growing importance of cryptoassets in the Brazilian financial 
market and their application in share capital. The general objective of this article is to analyze 
the legal possibilities for the use of cryptoassets in the payment of share capital in the Brazilian 
economic context, identifying the practical challenges faced by companies and investors in 
adopting these assets as a form of capital payment. The research uses a deductive, qualitative 
study format, with books and documents, focusing on current laws, the opinions of regulatory 
agencies, and the most prominent legal requirements. The findings show that, despite 
bureaucratic and practical challenges, there is a legal basis for the use of cryptoassets in the 

 
*  Mestrando em Direito com ênfase nas Relações Econômicas e Sociais nas Faculdades Milton Campos. 

Bacharel em Direito pela PUC Minas. Empresário. E-mail: juan@direito.ai 
**  Doutor em Direito Comercial pela UFMG. Professor na Faculdade Milton Campos nos cursos de Graduação e 

Mestrado. Advogado sócio-diretor do escritório Jason Albergaria Advogados. E-mail: 
jasonalbergaria@gmail.com. 



    
 Juan Lemos Alcasar 

Jason Soares de ALbergaria Neto 
 

 
Revista Brasileira de Direito Empresarial | e-ISSN: 2526-0235 | XXXI Congresso Nacional de Brasília 

| v. 10 | n. 2 | p. 38 – 52 | Jan/Jul. 2025. 
39 

formation of share capital, if the emerging rules are followed. It is concluded that a deeper 
doctrinal debate is necessary, in addition to there being a growing need to develop actions to 
reduce risks, which aim to guarantee the legal security and success of these operations. 
 
Keywords: Cryptoassets. Payment of Share Capital. Law 14.478/22. Legal Challenges. 
Bitcoin. Blockchain. P2P. 
 
INTRODUÇÃO 
 
 

De acordo com Valente Filho e Morais (2023), os criptoativos constituem uma nova 
classe de bens digitais que utilizam criptografia para assegurar transações seguras e controlar a 
criação de novas unidades. Dentre esses ativos, as moedas digitais, como Bitcoin e Ethereum, 
destacam-se por sua descentralização, dispensando a necessidade de uma autoridade central. 
Essas moedas são frequentemente utilizadas como meio de troca, reserva de valor ou unidade 
de conta. Além das moedas digitais, existem os tokens, que se dividem em utility tokens e 
security tokens. Os utility tokens fornecem acesso a produtos ou serviços específicos dentro de 
uma plataforma, enquanto os security tokens representam uma participação em ativos reais ou 
futuros, estando sujeitos à regulação de valores mobiliários. 

A aceitação dessas tecnologias é impulsionada por suas vantagens em eficiência, 
transparência e segurança. Dessa forma, a importância dos criptoativos no cenário econômico 
global tem aumentado substancialmente nos últimos anos, pois esses criptoativos permitem 
transações rápidas e de baixo custo, além de facilitar o acesso a serviços financeiros para 
indivíduos sem conta bancária. Ademais, a natureza descentralizada e permanente dos registros 
em blockchain confere maior confiança, tornando-os atrativos para diversas aplicações, desde 
transferências internacionais até contratos inteligentes e gerenciamento de cadeias de 
suprimento (Marques; Disconzi, 2024). 

No que diz respeito especificamente ao Brasil, Araújo (2022) observa que essa 
tendência global de crescimento dos criptoativos é refletida por uma rápida expansão do 
mercado local. O país é um dos líderes na América Latina em volume de transações com 
criptomoedas, com um crescente número de exchanges locais e internacionais operando no 
mercado. Esse crescimento é impulsionado por fatores como a busca por alternativas de 
investimento em um cenário econômico desafiador e o aumento do conhecimento sobre as 
vantagens dos criptoativos. Além disso, a população jovem e tecnicamente capacitada do Brasil 
contribui para a rápida adoção dessas tecnologias. 

Carvalho e Fernandes (2023), por sua vez, destacam que a evolução do mercado 
brasileiro de moedas digitais tem atraído maior interesse dos reguladores. Historicamente, o 
Brasil adotou uma abordagem cautelosa em relação à regulamentação das moedas digitais, 
buscando equilibrar a inovação com a proteção dos investidores e a prevenção de atividades 
ilegais. No entanto, o crescimento do mercado e a crescente aceitação das moedas digitais como 
uma classe legítima de ativos exigiram regulamentações mais claras e abrangentes. Nesse 
contexto, a Lei 14.478/22 foi criada como um marco importante para regulamentar o mercado 
de moedas digitais no Brasil. 

A Lei 14.478, promulgada em 2022, estabelece normas para o uso, criação e troca de 
criptoativos no Brasil. Seu objetivo é proporcionar maior segurança jurídica para investidores 
e empresas que operam com criptoativos, ao mesmo tempo em que promove a transparência e 
integridade do mercado. A lei define criptoativos como formas digitais de valor que podem ser 
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usadas para pagamento ou investimento, excluindo moedas nacionais ou estrangeiras. Essa 
distinção é fundamental para a aplicação das regras financeiras e fiscais já existentes. 

Nesse sentido, a lei supracitada também impõe regras para os provedores de serviços 
de criptoativos, como as exchanges, que devem seguir normas de controle, gestão e combate ao 
uso indevido de recursos. A exigência de registro e supervisão desses agentes visa aumentar a 
confiança dos investidores e reduzir os riscos associados ao uso de criptoativos em atividades 
ilegais. Com isso, a lei representa um marco significativo na integração segura e eficaz dos 
criptoativos ao sistema financeiro tradicional (Afonso; Nóbrega; Castilhos, 2022). 

Diante do contexto apresentado, o presente estudo busca responder: qual a viabilidade 
jurídica e os desafios práticos da utilização de criptoativos para a integralização de capital social 
de empresas no Brasil? O objetivo geral deste artigo é analisar as possibilidades jurídicas para 
a utilização de criptoativos na integralização de capital social no Brasil, identificando os 
desafios práticos enfrentados por empresas e investidores na adoção desses ativos como forma 
de integralização de capital. Os objetivos específicos incluem estudar o crescente interesse e 
adoção de criptoativos globalmente, discutir a utilização desses ativos em operações 
empresariais, incluindo a integralização de capital social, e avaliar as implicações da Lei 
14.478/22 na regulamentação do mercado de criptoativos no Brasil. 

Este trabalho justifica-se pela crescente importância dos criptoativos no cenário 
mundial e sua influência em diversos setores da sociedade. No campo acadêmico, estudar 
criptoativos é essencial para compreender as transformações nas finanças e na economia digital. 
À medida que as tecnologias de blockchain e criptoativos avançam, surgem novas ideias e 
modelos que desafiam as formas tradicionais de entender a economia e as finanças. 
Politicamente, a regulamentação dos criptoativos tornou-se uma questão urgente em muitos 
países, incluindo o Brasil. A promulgação de novas leis, como a Lei 14.478/22, destaca a 
necessidade de entender como os criptoativos estão sendo integrados aos sistemas legais e 
financeiros. Este estudo visa analisar as consequências políticas dessas regulamentações e como 
elas podem afetar o crescimento econômico e a soberania financeira. Além disso, o estudo dos 
criptoativos pode fornecer insights sobre políticas públicas que incentivem a inovação 
tecnológica ao mesmo tempo em que protejam os interesses dos consumidores e investidores. 

No cenário legal brasileiro, o texto aborda a utilização de criptoativos para a formação 
de capital social. Analisa como esses ativos são percebidos no campo jurídico e as implicações 
legais decorrentes de seu uso nas empresas. Apresenta uma crítica às opções legais e aos 
desafios práticos associados a essa prática, considerando a nova legislação. A Lei 14.478/22 é 
examinada em profundidade, com foco nas dificuldades e oportunidades que oferece para as 
empresas que desejam inovar com criptoativos. 

Socialmente, os criptoativos têm o potencial de transformar significativamente a 
inclusão financeira e a distribuição de riqueza. Em muitos países, eles oferecem uma alternativa 
válida para indivíduos sem acesso a serviços bancários tradicionais. Este estudo pretende 
explorar como os criptoativos podem ampliar o acesso a serviços financeiros e contribuir para 
a igualdade econômica. Além disso, ao examinar os aspectos sociais dos criptoativos, pode-se 
compreender melhor como essas tecnologias podem ser utilizadas para enfrentar problemas 
sociais e econômicos, desde a redução da pobreza até o desenvolvimento sustentável. 

Academicamente, o impacto deste trabalho é considerável, pois contribui para o 
avanço do conhecimento sobre o tema e estimula novas pesquisas e debates. Ao fornecer uma 
base sólida e discutir as implicações práticas, o estudo serve como um recurso valioso para 
acadêmicos, legisladores e profissionais interessados no futuro dos criptoativos e suas 
aplicações jurídicas. 



    
 Juan Lemos Alcasar 

Jason Soares de ALbergaria Neto 
 

 
Revista Brasileira de Direito Empresarial | e-ISSN: 2526-0235 | XXXI Congresso Nacional de Brasília 

| v. 10 | n. 2 | p. 38 – 52 | Jan/Jul. 2025. 
41 

Esta pesquisa foi desenvolvida utilizando o método dedutivo, partindo de premissas 
gerais para chegar a conclusões específicas sobre o uso de criptoativos no contexto legal e 
econômico do Brasil. A pesquisa é qualitativa, focando na análise aprofundada de dados 
escritos e informações não quantificáveis para explorar as nuances e complexidades do tema. 
A escolha do método dedutivo é crucial para a compreensão sistemática das regras e leis 
existentes, facilitando a identificação de lacunas e oportunidades dentro da estrutura legal do 
Brasil em relação aos criptoativos. Esse método é fundamental para avaliar as implicações 
legais da Lei 14.478/22, permitindo a análise dos efeitos dessa legislação no crescimento 
econômico e nas práticas comerciais. 

A pesquisa tem como marco teórico a ideia apresentada por Marlon Tomazette em sua 
obra "Curso de Direito Empresarial: Teoria Geral e Direito Societário" de que a integralização 
do capital social pode ser realizada em dinheiro ou em bens, desde que estes sejam suscetíveis 
de avaliação em dinheiro. 

Para tal, esta pesquisa também se baseia em uma revisão bibliográfica abrangente, 
utilizando literatura acadêmica, artigos, livros, relatórios de pesquisa e documentos oficiais. A 
revisão da literatura abrange uma ampla gama de fontes, incluindo publicações acadêmicas e 
relatórios de organizações internacionais, para garantir uma visão ampla e diversificada do 
estado atual das pesquisas sobre criptoativos. Este método é complementado pela análise 
documental, que envolve o exame detalhado de textos legais, diretrizes e relatórios de entidades 
reguladoras nacionais e internacionais. O estudo procura entender como as regras estão sendo 
implementadas na prática e quais são os obstáculos e oportunidades associados ao seu uso. 

A pesquisa também inclui a análise dos posicionamentos dos órgãos reguladores e dos 
requisitos legais relacionados ao uso de criptoativos. São analisadas as diretrizes emitidas por 
entidades brasileiras, como o Banco Central e a Comissão de Valores Mobiliários, para entender 
suas abordagens e preocupações em relação aos criptoativos. Esta análise crítica ajuda a 
identificar como as políticas públicas podem ser ajustadas para apoiar a inovação tecnológica e 
proteger os interesses dos consumidores e investidores. O estudo também considera os impactos 
das regulamentações internacionais e como elas podem servir de referência para aprimorar as 
práticas regulatórias no Brasil. Ao combinar métodos dedutivos com análises qualitativas, 
bibliográficas e documentais, a pesquisa visa fornecer uma compreensão abrangente do tema, 
contribuindo para o desenvolvimento de políticas eficazes e inovações técnicas na utilização 
dos criptoativos. 
 
1 CRIPTOATIVOS: DEFINIÇÃO E TIPOS 
 
 

Os criptoativos são bens digitais que utilizam códigos criptográficos para proteger 
transações e controlar a criação de novas unidades. Esses ativos operam em redes 
descentralizadas, comumente utilizando a tecnologia blockchain, que consiste em um registro 
permanente e compartilhado, em formato de cadeia. A descentralização dos criptoativos elimina 
a necessidade de intermediários tradicionais, como bancos ou instituições financeiras, 
representando um avanço significativo no campo das finanças e da economia global (Malaca, 
2023). 

As moedas digitais funcionam como métodos de troca online que empregam códigos 
para garantir transações seguras, sendo estas a forma mais conhecida de ativos digitais. Nesse 
cenário, o Bitcoin, introduzido em 2009, foi a primeira moeda digital, inaugurando uma nova 
era de transações financeiras. Desde então, diversas outras moedas digitais foram criadas, cada 
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uma com características próprias. Essas moedas são frequentemente comparadas a ativos 
tradicionais, como o ouro, devido à sua oferta limitada e natureza deflacionária. Contudo, a 
volatilidade de preços permanece um desafio significativo para sua adoção como moeda 
(Flores, 2022). 

Além das moedas, conforme postula Hermanns e Petri (2022), há os utility tokens, que 
são uma classe relevante de criptoativos. Esses tokens conferem aos usuários acesso a 
determinados produtos ou serviços em um ambiente digital, sem a pretensão de atuar como 
instrumentos de investimento. Geralmente, surgem durante ofertas iniciais de moedas (ICOs) 
para arrecadar fundos destinados ao desenvolvimento de plataformas ou aplicativos. Um 
exemplo notável é o Ethereum, que não apenas facilita a execução de contratos inteligentes em 
sua blockchain, mas também oferece aos usuários a possibilidade de acessar serviços e produtos 
futuros. 

Os security tokens representam participações em ativos reais, como ações, dívidas ou 
propriedades, e são regulados como valores mobiliários. Diferentemente das moedas digitais e 
dos utility tokens, os security tokens devem seguir rigorosas normas estabelecidas por órgãos 
reguladores, como a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) no Brasil. Esses tokens 
proporcionam uma maneira mais eficiente e transparente de emitir e negociar ativos financeiros, 
permitindo a fragmentação de bens e facilitando o acesso dos investidores a frações menores 
de grandes investimentos, como imóveis ou ações (Pereira Coelho, 2022). 

A tecnologia de blockchain, subjacente à maioria dessas moedas, oferece benefícios 
como transparência, segurança e permanência dos registros. Contudo, a volatilidade é uma 
característica comum, especialmente nas moedas virtuais. Essa oscilação pode ser vantajosa 
para indivíduos que buscam altos retornos, mas constitui um obstáculo para aqueles que 
desejam estabilidade. Os utility e security tokens, por outro lado, tendem a ser menos voláteis 
devido à sua vinculação a funções ou ativos subjacentes (Malaca, 2023). 

Moreira (2021) aponta que a aceitação de criptomoedas como forma de pagamento 
está crescendo, com diversas empresas e instituições financeiras começando a aceitar Bitcoin e 
outras moedas. Essa adoção é impulsionada pela demanda por transações rápidas, seguras e sem 
fronteiras. Enquanto isso, os utility tokens expandem suas aplicações além das plataformas de 
blockchain, sendo utilizados em áreas como jogos, redes sociais e soluções de identidade 
digital. Os security tokens revolucionam o mercado de capitais ao permitir a tokenização de 
ativos tradicionais, proporcionando maior liquidez. 

Hermanns e Petri (2022) afirmam que a constante evolução no campo dos criptoativos 
está promovendo o surgimento de novas modalidades de tokens, como as stablecoins, projetadas 
para manter um valor fixo em relação a uma moeda fiduciária ou ativo. As stablecoins 
combinam os benefícios das criptomoedas com a estabilidade das moedas tradicionais. A 
interoperabilidade entre sistemas é uma preocupação crescente, à medida que as criptomoedas 
se integram aos bancos tradicionais e os utility tokens se conectam a outras plataformas para 
ampliar suas funcionalidades. 

Flores (2022) discorre sobre o potencial dos criptoativos para transformar aspectos da 
economia. As criptomoedas podem revolucionar a maneira como pagamentos e transferências 
de dinheiro são efetuados, enquanto os utility tokens podem reconfigurar modelos de negócios, 
oferecendo novas formas de acesso a produtos e serviços. A governança descentralizada é uma 
característica distintiva de vários criptoativos, especialmente os utility tokens, permitindo que 
os usuários participem das decisões da plataforma. 

Sob essa perspectiva, Pereira Coelho (2022) identifica que os desafios de segurança 
são uma preocupação central para todos os tipos de criptoativos. A proteção contra fraudes, 
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ataques e falhas tecnológicas é fundamental para garantir a confiança dos usuários e 
investidores. A educação sobre criptoativos também é crucial para sua ampla aceitação, pois 
entender as diferenças entre os tipos de criptoativos e suas aplicações é essencial para 
investidores, desenvolvedores e usuários finais. 
 
2 INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL COM CRIPTOATIVOS 
 
 

De acordo com França, Adamek e Alves (2022, v. 1), a formação do capital social é o 
ato em que os sócios ou acionistas de uma empresa colocam dinheiro ou bens para criar o capital 
social, que é importante para começar ou aumentar negócios. Este ato é essencial para assegurar 
a saúde financeira de uma firma e é uma exigência legal em vários países, servindo como um 
sinal de capacidade de pagamento para credores e investidores. 

Segundo Tomazette (2016), o capital social é definido como o montante de recursos 
que os sócios ou acionistas se comprometem a aportar na sociedade, formando a base financeira 
necessária para o início e a sustentação das atividades empresariais. Tomazette (2016) destaca 
que a integralização do capital social pode ser feita tanto em dinheiro quanto em bens, desde 
que esses bens sejam suscetíveis de avaliação monetária. Essa flexibilidade permite que os 
sócios utilizem diferentes formas de contribuição, desde que devidamente avaliadas, para 
assegurar a viabilidade econômica da empresa e cumprir com as obrigações legais e contratuais 
estabelecidas. 

Usar criptoativos para formar capital social tem várias boas razões. Primeiro, a forma 
digital e descentralizada dos criptoativos faz com que as transações sejam rápidas e seguras, 
eliminando os intermediários comuns e diminuindo custos. Além disso, a liquidez dos 
criptoativos pode ser um ponto positivo para negócios que buscam uma maneira rápida de 
aumentar o capital. Outra razão é que pode atrair um grupo mais jovem e interessado em 
tecnologia, que valoriza novas ideias e a técnica da blockchain. Negócios que aceitam 
criptoativos podem se posicionar como líderes em seus campos, atraindo investidores e clientes 
que têm interesse em tecnologias novas e modelos de negócios diferentes (Cavalcanti Neto; 
Pimentel, 2023). 

Porém, contrapondo essa visão, o autor Oliveira (2022) afirma que existem grandes 
desvantagens e desafios ligados ao uso de criptoativos para o capital social. Um dos desafios 
principais é a rápida volatilidade dos preços dos criptoativos, que pode causar uma oscilação 
no valor do capital da empresa. Essa questão pode ser prejudicial para os credores e investidores 
que buscam estabilidade financeira. Além disso, a falta de regulamentação clara em torno dos 
criptoativos pode criar incertezas legais. Outro problema é a segurança. Embora as transações 
em blockchain sejam geralmente seguras, os criptoativos podem ser alvos de hackers e golpes. 
Negócios que optam por utilizar criptoativos para formar capital devem investir em medidas 
robustas de proteção virtual para garantir a segurança dos seus ativos e a confiança dos 
investidores. 

Na visão de Roque e Antunes (2021), a contabilidade e o relatório financeiro digital 
também são áreas que podem ser impactadas pela volatilidade dos criptoativos no capital social, 
uma vez que a constante oscilação de valor pode gerar mudanças frequentes nos relatórios, 
abrindo margem para erros. Outro ponto apresentado refere-se à falta específica de uma regra 
nos relatórios referente ao capital em criptoativos. As regras ainda estão se ajustando à inclusão 
de moedas digitais nos balanços, o que pode trazer desafios para a conformidade e na criação 
de relatórios claros e corretos. Apesar desses obstáculos, algumas empresas já começaram a 
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investigar o uso de capital com dinheiro digital. 
Nesta perspectiva, elucida-se que o uso de moedas digitais pode ajudar a 

internacionalizar as empresas, permitindo transações e investimentos entre países de forma mais 
rápida e barata. Isso é especialmente vantajoso para empresas que operam em mercados globais 
e desejam expandir suas atividades além das fronteiras do país. No entanto, é importante que as 
empresas estabeleçam regras claras ao usar moedas digitais em sua estrutura de capital. Isso 
inclui definir diretrizes adequadas para avaliar, gerenciar riscos e cumprir obrigações legais 
relacionadas a esses ativos. A educação e o treinamento adequados de trabalhadores e líderes 
são fundamentais para assegurar que todos na empresa compreendam as questões e os desafios 
ligados aos criptoativos. O conhecimento pode ajudar a reduzir riscos e a potencializar as 
oportunidades trazidas por esses novos ativos (França; Adamek; Alves, 2022, v. 1). 
 
2.1 ASPECTOS JURÍDICOS DA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL COM 

CRIPTOATIVOS NO BRASIL 
 

A Lei 14.478/22, chamada de Lei de Criptoativos, cria o marco legal para o uso de 
criptoativos no Brasil. Essa lei tem como meta principal regular o mercado de ativos digitais, 

garantindo mais segurança jurídica para investidores e empresas que trabalham com essas 
tecnologias. A lei surgiu em um momento em que o uso de criptoativos estava aumentando 

rapidamente, propondo uma maneira mais organizada por parte do legislador. Nesse sentido, a 
integralização de capital social com criptoativos sob a Lei 14.478/22 é uma nova ideia que ajuda 

as empresas a ampliar suas fontes de capital. Segundo a lei, os criptoativos são vistos como 
formas digitais de valor, que podem ser usadas para pagamentos ou investimentos, mas não são 
consideradas moedas nacionais ou estrangeiras. Incluem criptomoedas e outros tipos de tokens. 

Segundo Furini e Sampaio Filho (2023), uma das grandes consequências da Lei 
14.478/22 é que as empresas que querem usar criptoativos para reunir capital precisam estar 

cientes das obrigações fiscais e tributárias que acompanham essa prática. Isso inclui a devida 
declaração e avaliação dos criptoativos no balanço, de modo a evitar problemas legais e fiscais. 

Além disso, a Lei 14.478/22 determina que as operações envolvendo criptoativos devem ser 
realizadas por intermediários registrados, que devem seguir regras específicas de compliance e 
governança. Essa exigência busca aumentar a transparência e a confiança no uso de moedas 
digitais, protegendo investidores e usuários contra fraudes e ações indevidas. 

Além disso, outras mudanças no contexto legal brasileiro, além da Lei 14.478/22, 
incluem leis e regulamentos importantes para a união de capital com criptoativos. O Código 
Civil, por exemplo, é usado para regular aspectos contratuais e societários relacionados à união 
de capital social. As regras contábeis também são fundamentais para a devida avaliação e 
registro dos criptoativos. Além disso, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
888/2019 é uma regulamentação importante, pois define os deveres de informar sobre negócios 
com criptoativos. Segundo essa norma, pessoas e empresas que realizam operações acima de 
um certo valor precisam declarar essas transações ao Fisco, assegurando a transparência e a 
fiscalização dos impostos (Oliveira, 2022). 

Roque e Antunes (2021) destacam que a Comissão de Valores Mobiliários tem um 
papel importante no cenário de regulamentação dos criptoativos no Brasil. A CVM emitiu 
orientações e decisões sobre como lidar com os criptoativos, especialmente para os tokens que 
podem ser considerados valores mobiliários, afetando diretamente a possibilidade de usá-los 
como capital. Em questões legais, o uso de criptoativos para formar o capital social traz diversas 
vantagens. Primeiro, isso pode ajudar na atração de investimentos, principalmente em áreas de 
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tecnologia e inovação, onde os investidores já estão familiarizados com o uso de ativos digitais. 
Ademais, a flexibilidade e rapidez nas transações com criptoativos podem permitir que as 
empresas obtenham capital de forma mais fácil e com menor custo operacional. Isso é 
particularmente importante para pequenas e novas empresas que buscam alternativas de 
financiamento para seus projetos. 

Dessa forma, o uso de criptoativos para criar o capital social tem suas regras e deve 
ser feito de forma coerente e legal, considerando seus desafios. A instabilidade dos preços 
desses ativos pode ser um obstáculo, pois o valor do capital social pode variar de forma 
inesperada, o que pode afetar a solidez financeira da empresa. Outro problema é a necessidade 
de uma avaliação correta e justa dos criptoativos nesse processo de criação. As normas 
contábeis continuam evoluindo para lidar com essa nova realidade, o que pode gerar incertezas 
sobre como avaliar corretamente esses ativos e apresentar seu valor no balanço da empresa. 
Além disso, a falta de regras claras em certas áreas pode gerar insegurança jurídica. Embora a 
Lei 14.478/22 forneça um ponto de partida, muitos detalhes sobre o uso de criptoativos ainda 
carecem de regulamentação clara, o que pode resultar em várias interpretações e disputas legais 
(Tasinaffo, 2023). 

Nesse caso, a proteção dos investidores é outra questão que deve ser considerada. O 
uso de criptoativos pode expor os investidores a riscos adicionais, especialmente se a empresa 
não adotar boas práticas de gestão e segurança. Isso inclui a proteção contra fraudes e ataques 
na internet; portanto, é muito importante que as empresas que pretendem usar criptoativos como 
forma de aumentar o capital adotem práticas rigorosas de governança e administração. Isso 
inclui a criação de políticas internas que garantam o cumprimento das normas legais e 
regulatórias, bem como a proteção dos interesses dos investidores (Guariente, 2023). 

Segundo Gonzalez (2023), a educação e a conscientização das partes envolvidas são 
muito importantes para mitigar os riscos associados ao uso de moeda digital. Funcionários, 
gestores e investidores precisam estar bem-informados sobre os prós e contras dessa prática 
para que possam tomar decisões corretas e responsáveis. A mudança nas leis sobre criptoativos 
é um processo contínuo, e a participação ativa de empresas e reguladores é essencial para criar 
um ambiente legal mais claro e benéfico. Isso pode ser facilitado por meio de diálogos e 
parcerias entre o setor privado e as autoridades reguladoras. 

 
2.2 DESAFIOS PRÁTICOS NA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL COM 

CRIPTOATIVOS 
 

A integração do dinheiro com criptoativos é uma atividade nova que traz muitos 
problemas práticos e técnicos. Um dos grandes desafios para as empresas é a segurança. Mesmo 
que as trocas em blockchain sejam conhecidas por sua proteção natural, os criptoativos ainda 
podem enfrentar riscos como roubo e fraudes. Por isso, as empresas devem investir em fortes 
medidas de segurança na internet para proteger seus bens e a confiança dos investidores. Além 
da proteção, a volatilidade dos criptoativos traz um grande problema. O preço dos criptoativos 
pode variar significativamente em curtos períodos, afetando o valor do capital da empresa e sua 
segurança financeira. Essa volatilidade torna difícil prever resultados financeiros e pode 
desanimar investidores que são mais cautelosos (França; Adamek; Alves, 2022, v. 1). 

Segundo Furini e Sampaio Filho (2023), um outro ponto importante a ser considerado 
é a liquidez das criptomoedas. Embora algumas criptomoedas sejam muito líquidas, permitindo 
a rápida conversão para dinheiro convencional, outras podem enfrentar dificuldades com 
liquidez, especialmente em momentos de grande oscilação. Assim, a falta de liquidez pode 
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restringir a habilidade da empresa de acessar rapidamente fundos quando necessário. Do ponto 
de vista operacional, incluir criptoativos no capital social de uma empresa exige tecnologia 
avançada. As empresas precisam desenvolver sistemas que auxiliem na gestão eficiente dos 
criptoativos, incluindo sua custódia e monitoramento, o que pode gerar custos elevados e a 
necessidade de contratar profissionais especializados em blockchain e segurança digital. 

Em outra perspectiva, a inclusão de capital com moedas digitais apresenta desafios 
distintos. Avaliar corretamente esses ativos é muito importante, mas as regras contábeis ainda 
estão se adaptando a essa nova situação. Determinar o valor exato das moedas digitais nos 
registros contábeis pode ser difícil, especialmente em um mercado que muda rapidamente. 
Além disso, as empresas precisam lidar com questões fiscais relacionadas ao uso de moedas 
digitais. As leis fiscais em muitos países, como o Brasil, estão apenas começando a abordar 
questões específicas sobre a tributação de criptoativos. Portanto, as empresas precisam garantir 
que estão cumprindo as regras tributárias, evitando multas e riscos legais (Matsushita, 2022). 

Afonso, Nóbrega e Castilhos (2022) afirmam que a tributação sobre criptoativos pode 
variar dependendo de como eles são classificados pelas autoridades. Em certos casos, podem 
ser considerados ativos financeiros, enquanto em outros, são tratados como moeda. Essa falta 
de consistência nas classificações pode dificultar o planejamento tributário e o cumprimento 
das obrigações fiscais. Sob a perspectiva da governança corporativa, o uso de criptoativos para 
aumento de capital exige um novo conjunto de regras e práticas. As empresas precisam 
estabelecer diretrizes claras sobre como os criptoativos serão administrados, protegidos e 
relatados, garantindo a transparência e a confiança dos investidores. 

Em outra perspectiva, a aceitação dos acionistas e dos grupos de interesse é um grande 
desafio. Muitos investidores podem ainda estar desconfiados do uso de ativos digitais por causa 
da sua instabilidade e do risco percebido. Uma comunicação clara e a educação são muito 
importantes para conquistar a confiança dos acionistas e mostrar a eles os possíveis ganhos. 
Além disso, as empresas precisam lidar com mudanças regulatórias. À medida que mais regiões 
tentam regulamentar o uso de criptoativos, as empresas devem estar preparadas para se adaptar 
às novas leis que possam afetar suas operações e planos financeiros (Guariente, 2023). 

Além dessas questões, trabalhar com parceiros e fornecedores de serviços confiáveis 
é fundamental para o sucesso da integração de capital com criptoativos. Esses aliados podem 
ajudar a mitigar riscos operacionais e garantir que as transações sejam realizadas de forma 
segura e eficiente. Outro desafio prático é a gestão dos riscos. As empresas precisam criar 
planos abrangentes de gestão de riscos que considerem a volatilidade do mercado de 
criptoativos, os perigos da segurança cibernética e as incertezas regulatórias. Isso requer uma 
abordagem proativa e um acompanhamento constante do ambiente de negócios (Tasinaffo, 
2023). 

Carvalho e Fernandes (2023) apontam que a inclusão de moedas digitais no capital da 
empresa pode mudar a forma como ela se financia. As empresas precisam avaliar como o uso 
de ativos digitais afetará sua capacidade de obter empréstimos, a disponibilidade de capital e o 
nível geral de risco. Além disso, as empresas devem estar cientes das leis que regulamentam o 
uso de criptoativos em seu capital. Isso envolve garantir que todos os contratos sejam revisados 
para incluir esses ativos e que todas as informações necessárias sejam fornecidas aos 
investidores. 

Frades (2024) observa que, para enfrentar esses desafios, a formação contínua de 
funcionários e gestores é fundamental para o sucesso da integração de bens com moedas 
digitais. As empresas precisam garantir que suas equipes estejam informadas sobre as melhores 
práticas, tendências de mercado e mudanças regulatórias que possam afetar suas operações. O 
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diálogo contínuo com reguladores e formuladores de políticas é crucial para assegurar que as 
empresas estejam cientes de novas regras e possam contribuir para o desenvolvimento de 
políticas que apoiem a inovação e o crescimento no setor de moedas digitais. 

Além disso, a transparência nas ações e uma boa comunicação com os investidores são 
essenciais para aliviar medos e criar confiança. As empresas precisam fornecer dados 
frequentes e claros sobre como estão utilizando criptoativos e os riscos envolvidos. Colaborar 
com outras empresas e grupos do setor pode trazer ideias úteis e ajudar a estabelecer normas de 
mercado que favoreçam a confiança e o uso mais amplo de criptoativos como forma de captação 
de capital (Rizzo; Campos; Barros, 2023). 

Deve-se também mencionar que, conforme o mercado de criptoativos evolui, as 
empresas devem estar prontas para ajustar suas estratégias e operações às novas condições de 
mercado. Isso exige flexibilidade e um foco na inovação. Apesar dos desafios, a integração de 
capital com criptoativos oferece grandes oportunidades para as empresas que buscam novas 
formas de financiamento e crescimento. Com a abordagem correta, as empresas podem 
aproveitar os benefícios dos criptoativos enquanto gerenciam adequadamente os riscos 
(González, 2023). 
 
2.3 TENDÊNCIAS E PERSPECTIVAS FUTURAS 
 
 

Segundo Marques e Disconzi (2024), o mercado de moedas digitais vem mudando 
rapidamente, e as expectativas para o futuro indicam um aumento constante e uma maior 
aceitação dessas moedas no cenário financeiro mundial. A expectativa é que os criptoativos se 
tornem uma parte cada vez mais integrada dos sistemas financeiros tradicionais, à medida que 
mais instituições vejam seu uso como solução para novas e úteis ofertas financeiras. No entanto, 
esse crescimento trará consigo a necessidade de regulamentações mais robustas e claras. Os 
reguladores ao redor do mundo estão trabalhando para criar leis que possam proteger os 
investidores, garantir a transparência do mercado e evitar ações ilícitas sem impedir a inovação. 
O avanço das regulamentações será essencial para o desenvolvimento seguro do mercado de 
criptoativos. 

Cabe também destacar que, à medida que as regras se tornam mais claras, o mercado 
de criptoativos deve ganhar mais estabilidade e confiança dos investidores. Normas bem 
elaboradas podem reduzir a volatilidade dos mercados e atrair muitos investidores 
institucionais, que frequentemente são mais avessos ao risco. Isso pode levar a um aumento na 
capitalização de mercado e na liquidez dos criptoativos. Além disso, a padronização das regras 
em diferentes países pode facilitar o comércio internacional de criptoativos. Atualmente, as 
diferenças nas regulamentações entre os países criam grandes desafios para empresas que 
operam globalmente. Um esforço conjunto para unificar as regras pode promover uma maior 
integração dos mercados de criptoativos (Frades, 2024). 

Valente Filho e Morais (2023) destacam que, em termos de inovação, a tecnologia 
blockchain, que suporta a maior parte dos criptoativos, continua a evoluir. Espera-se que 
melhorias em escalabilidade, eficiência energética e interoperabilidade ampliem as 
possibilidades dos criptoativos. Essas inovações podem permitir transações mais rápidas e 
baratas, além de novas formas de contratos inteligentes e aplicações descentralizadas. No 
cenário da integralização de capital social, os criptoativos podem abrir novas oportunidades 
para startups e empresas tecnológicas. A troca de bens e a emissão de tokens de segurança 
oferecem maneiras mais flexíveis e acessíveis de captar recursos, democratizando o acesso ao 
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capital de investimento e permitindo que mais pessoas participem do mercado financeiro. 
Além disso, uma nova tendência é o uso de stablecoins, que são moedas digitais 

atreladas ao valor de uma moeda comum ou ativo, para aumentar capital. As stablecoins trazem 
a segurança de valor que as moedas digitais tradicionais muitas vezes não têm, tornando-as uma 
escolha interessante para negócios que desejam minimizar riscos financeiros. Outra novidade 
potencial é o uso de criptoativos para ajudar na governança das empresas. As empresas podem 
usar tokens para permitir que acionistas e partes interessadas participem de decisões 
importantes, melhorando a transparência e a participação dos investidores (Furini; Sampaio 
Filho, 2023). 

Conforme Gonzalez (2023), com o progresso dessas iniciativas, o papel dos 
intermediários financeiros pode mudar. As plataformas de blockchain podem permitir que as 
empresas obtenham recursos diretamente dos investidores, eliminando a necessidade de alguns 
intermediários tradicionais, o que pode reduzir custos e aumentar a eficiência do mercado. O 
crescimento do mercado de criptoativos também pode ser impulsionado pela integração de 
novas tecnologias como inteligência artificial e Internet das Coisas (IoT). Essas tecnologias 
podem melhorar a segurança, a análise de dados e a automação em processos financeiros, 
aumentando ainda mais a eficiência e a transparência nas operações com criptoativos. 

Em comparação com outros países, o Brasil tem adotado uma abordagem cautelosa 
em relação à regulamentação dos criptoativos. Países como os Estados Unidos e a União 
Europeia estão mais avançados em termos de estrutura regulatória, enquanto lugares como 
Singapura e Suíça se destacam na criação de um ambiente favorável à inovação em blockchain. 
Essas experiências internacionais trazem importantes lições para o Brasil. A criação de um 
ambiente onde as regras protejam o investidor e incentivem a inovação pode posicionar o Brasil 
como líder regional no mercado de criptoativos. Isso requer um diálogo constante entre 
reguladores, empresas e investidores para garantir que as normas atendam às necessidades do 
mercado (Araújo, 2022). 

Segundo Tasinaffo (2023), uma lição importante é o valor da educação e da 
conscientização do público sobre ativos digitais. Nações com mercados de criptoativos bem 
desenvolvidos investem em programas de educação para aumentar a literacia financeira e digital 
de seus cidadãos, garantindo que investidores e consumidores estejam bem-informados sobre 
os riscos e as oportunidades. Além disso, o Brasil pode aprender com os erros de outros países, 
como a imposição de regulamentações excessivamente rígidas que podem sufocar a inovação. 
Um equilíbrio cuidadoso entre regulamentação e liberdade de mercado é crucial para promover 
um ambiente dinâmico e competitivo. 

Sousa (2021) mostra que, à medida que o Brasil desenvolve suas regulamentações 
sobre criptoativos, é provável que novas colaborações com outros países surjam. Trabalhar em 
conjunto com outras nações pode ajudar a harmonizar normas e abordagens regulatórias, 
facilitando as transações transfronteiriças e a integração dos mercados de criptoativos. No 
futuro, as perspectivas para os criptoativos no Brasil são promissoras. Com uma população 
jovem e habilidosa em tecnologia, o país pode se tornar um polo de inovação em blockchain e 
criptoativos na América Latina, atraindo investimentos e talentos de todo o mundo. 

Além disso, as novas mudanças no mercado de criptoativos no Brasil também podem 
ser impulsionadas por inovações locais. Startups brasileiras estão explorando novas formas de 
usar criptoativos para resolver problemas sociais e econômicos, desde o acesso ao crédito até a 
inclusão financeira. Além disso, a aceitação crescente de criptoativos por instituições 
financeiras tradicionais no Brasil pode acelerar a adoção em larga escala. Bancos e fintechs 
estão começando a incorporar criptoativos em seus serviços, oferecendo produtos inovadores 
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que combinam o melhor dos mundos financeiro tradicional e digital (Silva; Monteiro, 2023). 
 
3 CONCLUSÃO 
 
 

Com a nova Lei 14.478/22, o uso de criptoativos para aumentar o capital social no 
Brasil se torna mais importante. Esta lei estabelece regras-chave para o uso de criptoativos, 
reconhecendo-os como uma forma válida de ativos com o potencial de transformar práticas 
comerciais comuns. A importância do tema reside na crescente aceitação dos criptoativos no 
mercado financeiro global, que exige um conjunto claro de regras para garantir a proteção do 
investidor e o apoio à inovação. Portanto, o debate sobre o papel dos criptoativos na economia 
brasileira não é apenas relevante, mas essencial para o futuro do crescimento econômico do 
país. 

Apesar dos desafios práticos e regulatórios, existe uma oportunidade legal para o uso 
de criptoativos no capital social no Brasil, desde que essas regras sejam seguidas. A legislação 
atual fornece uma base inicial que permite a incorporação de criptoativos nos negócios, abrindo 
espaço para novos modos de financiamento e gestão empresarial. Contudo, é importante que as 
empresas e os investidores compreendam as complexidades e exigências legais necessárias, 
garantindo que as operações sejam realizadas em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos reguladores. Essa oportunidade legal, quando utilizada de maneira adequada, pode 
criar um ambiente mais dinâmico e inovador nos negócios, alinhado com as tendências globais. 

No entanto, para garantir a segurança legal e a viabilidade dessas ações, é necessário 
ampliar as discussões sobre o tema. As medidas para mitigar os riscos relacionados à 
volatilidade e à liquidez dos criptoativos são fundamentais para o sucesso dessas iniciativas. A 
criação de regras claras e detalhadas, bem como a implementação de políticas de conformidade 
e gestão, são muito importantes para proteger os investidores e aumentar a confiança no 
mercado de criptoativos. Além disso, a constante adaptação das leis às inovações tecnológicas 
e às mudanças do mercado é essencial para assegurar que o Brasil consiga tirar pleno proveito 
das oportunidades oferecidas por essa nova classe de ativos, contribuindo para um sistema 
financeiro mais acessível e robusto. 
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